
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(Grupamento de Unidades Escola/1945)

BRIGADA LOBO D'ALMADA

SEGUNDO   TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO Nr 17/2019 CELEBRADO ENTRE
O  COMANDO  DA  1ª  BRIGADA  DE
INFANTARIA  DE  SELVA  E  A  EMPRESA
OFFICE  SERVICE  TERCEIRIZACAO
DE MAO DE OBRA EIRELI .

CONTRATANTE: A União, por intermédio do Comando da 1ª Brigada de Infantaria de Selva, 
(UASG 160482) com sede na Av. Marquês de Pombal, S/Nº, Bairro Treze de Setembro, Setor 
Militar Marechal Rondon, CEP: 69.308-515, na cidade de Boa Vista /RR, inscrito(a) no CNPJ sob o
nº 09.569.314/0001-84, neste ato representado pelo Ten Coronel ADRIANO MARTINS SOUZA, 
nomeado em Boletim Interno nº 38, de 26 de fevereiro de 2021 inscrito(a) no CPF nº 201.719.228-
75, portador da Carteira de Identidade nº 011155964-7, expedida pelo Ministério da Defesa/EB.

CONTRATADA: OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA 
EIRELI,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 16.887.298/0001-33, sediada na rua João Batista 44-B, 
Bairro Centro, CEP 67.030-585, Ananindeua, PA doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr MARCOS DAMASCENO, portador da Carteira de identidade nº 5081441, 
expedida pela SSP/PA, e CPF nº 427.956.483-34, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 73073.001772/2019-05 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 2º Termo 
Aditivo ao Contrato Nr 17/2019, instruído no Processo Administrativo Nº 73073.001772/2019-05, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 
seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  presente  termo  aditivo  tem  como  objeto  a  prorrogação  por  mais  12  (Doze)  meses  da



Contratação  de  serviço  de  portaria,  com  disponibilidade  de  mão  de  obra  em  regime  de
dedicação exclusiva referente ao Contrato Nr 17/2019, conforme previsto no Inciso II do Art. 57 da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O presente 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2019 terá vigência de 12 (doze) meses a partir de
15 de maio de 2021 a 14 de maio 2022 e eficácia com sua publicação no Diário Oficial Da União.

2.2 Há interesse da Administração, os serviços contratados de forma contínua poderão ter a sua
duração prorrogada, por meio da assinatura de Termo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração e observados os
seguintes requisitos:

2.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.2.2. a Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
2.2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação; e,
2.2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO.

Ord Item Descrição do item Un Qtde
Valor

Mensal
do Posto

Valor
Mensal

Total Dos
Postos

Valor Anual
Total Dos

Postos

1 3

SERVIÇO  DE
PORTARIA/RECEPÇÃO  DIURNO
PARA ABRIGOS DA CIDADE DE
BOA VISTA-RR.

SV 31 R$ 5.988,14 R$ 185.632,34 R$ 2.227.558,08

2 4

SERVIÇO  DE
PORTARIA/RECEPÇÃO
NOTURNO  PARA  ABRIGOS  DA
CIDADE DE BOA VISTA-RR.

SV 31 R$ 7.087,72 R$ 219.719,32 R$ 2.636.631,84

Valor Estimado da Contratação R$ 4.864.219,92

3.2  O valor total estimado da contratação é de  R$  4.864.219,92  (Quatro milhões, oitocentos e
sessenta e quatro mil, duzentos e dezenove reais e noventa e dois centavos)

3.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA



dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1  O desembolso para fazer face aos custos com a referida contratação será feito em parcelas,
mediante a certificação dos serviços, do objeto a ser contratado e ocorrerá à conta dos recursos
consignados ao Comando da 1ª Brigada de Infantaria de Selva, no Orçamento Geral da União para
o  período de  12 meses,  sob  a  seguinte  classificação: Tesouro  Nacional,  ND 339039,  PETRES
168600, PI A1DTDEFACLH.

4.2 A despesa  do  objeto  deste  certame  no(s)  exercício(s)  subsequentes  correrá  à  conta  das
dotações consignadas para essa atividade.

5. CLÁUSULA QUINTA—DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato inicial, firmado 
Entre as partes.

6 CLÁUSULA SEXTA – FORO

6.1 É eleito o Foro de Boa Vista/RR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Aditivo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditivo foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas. 

 Quartel General em Boa Vista-RR, ____ de ______ de 2021.

ADRIANO MARTINS SOUZA—TC
Ordenador de Despesas do Cmdo 1ª Bda Inf Sl



MARCOS DAMASCENO
Representante Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

THIAGO MARCIO DE OLIVEIRA BITTENCOURT – 1º Ten

YURI ANTONIO DE ANDRADE BRAGA – 3° Sgt

DESPACHO:

Autorizo a celebração do presente  Contrato, conforme a o §1º, inciso VII, Art. 10 da Portaria 
Nº 1.603, de 25 de setembro de 2018.

Gen Bda ADRIANO FRUCTUOSO DA COSTA

Cmt 1ª Bda Inf Sl
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